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MANUAL DO EXPOSITOR

FEIRA
Dias 06, 07 e 08 de Março de 2012
Horário: das 14h00 ás 21h00

SEMINÁRIOS

Horário: das 09h00 ás 12h00
CREDENCIAMENTO 

Horário: das 14h00 ás 19h00
FECHAMENTO DOS PORTÕES

Horário: 20h00
PROMOÇÃO / REALIZAÇÃO
Safra Eventos
Rua Senador Assis Chateaubriand, 573 - Alto da Saudade
Cep.: 16020-230 – Araçatuba –SP
Fone/Fax: (18) 3624-9655
CNPJ: 05.437.560/0001-21   IE: Isento
e-mail: gerencia@safraeventos.com.br / feicana@feicana.com.br 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA FEIRA
Recinto de Exposições Clibas de Almeida Prado
Av. Dr. Alcides Fagundes, 600 – Bairro Aviação
Cep.: 16.055-565 – Araçatuba – SP
No recinto teremos uma pessoa responsável pelo atendimento às montadoras e empresas expositoras. Lembrando que não será permitida a entrada de nenhuma montadora que não tenha sido cadastrada junto a Safra Eventos, antecipadamente, e/ou, não tenham em mãos os seguintes documentos (originais): ART original juntamente com o comprovante do pagamento, comprovante do pagamento da taxa de limpeza e o Termo de Responsabilidade original assinado.
Responsável no Recinto: Valdir de Oliveira Costa
Fone: (18) 9764-9599

Prezados Expositores,
 

O presente Manual/Regulamento tem por objetivo orientar as ações, os deveres e as obrigações que os participantes deverão cumprir antes e durante sua permanência no Recinto Clibas de Almeida Prado, durante a Feicana FeiBio Araçatuba 2012.

Recomendamos concentrar num profissional a responsabilidade de administrar as atividades operacionais junto a nós, sempre lembrando que a sua empresa pode contar com nossa equipe para tornar este processo o mais simples e proveitoso possível.

Neste documento estão contidas informações técnicas quanto à montagem, desmontagem e decoração dos Estandes, normas de funcionamento, exposição de produtos, informações administrativas, formulários para requisições de elementos complementares, credenciais, convites e orientações gerais.

Os Formulários de respostas que compõem este Manual/Regulamento estão identificados por assunto e deverão ser entregues nos prazos indicados.

Solicitamos sua especial atenção ao Cronograma, pois o cumprimento rígido dos prazos e horários é fundamental para atingir da melhor forma o objetivo da Feira promovida pela Safra Eventos e garantir sucesso e tranqüilidade.

Lembramos que o cadastro da Montadora e os projetos de montagem devem ser solicitados e aprovados com antecedência por sua empresa, lembre-se que o projeto escolhido deverá ser enviado a Safra Eventos para conferência e aprovação, o que facilitará o acesso da Montadora e o desenvolvimento da Montagem. Veja as orientações sobre os projetos nesse Manual e no próprio formulário.

Contamos com a colaboração de todos para o sucesso de nosso evento. Agradecemos e desejamos excelentes negócios.
Boa Feira a Todos!
Boa Feira Boa 
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Ana Bréfore
Gerente Administrativa 
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1. CHECK LIST

1.1. Atendimento ao Expositor

· Contratar a área.

· Contratar montadora (obrigatório o credenciamento da mesma junto a Promotora do Evento) e desenvolver projeto de acordo com a área contratada, adequando o estande as necessidades dos produtos a serem expostos, setor de atendimento e promoção de imagem, em conformidade com as normas da Feira.

· Desenvolver com a empresa encarregada da montagem; projeto de decoração, móveis, displays e programação visual, ou contratar empresa específica para este fim.

· Divulgar junto aos clientes a participação da empresa na Feira.

· Preencher todos os formulários constantes do Manual do Expositor e enviar a promotora dentro dos prazos estabelecidos.

· Providenciar a contratação de linha telefônica para o estande e coletor de dados

· Contratar serviço de Segurança Oficial para o estande, observando as normas da Feira.

· Contratar serviço de Limpeza Interna do Estande, observando as normas da Feira.

· Selecionar e treinar pessoal para atendimento no estande.

· Contratar e credenciar recepcionistas para atendimento no estande.

· Enviar à Promotora Pedido de Crachás e/ou Convites para enviar aos seus clientes.

· Providenciar transporte de material e equipamentos para o estande, dentro das datas de acordo com os prazos da Feira.

· Providenciar serviços de bar, buffet e outros desejados para o estande.

· Preparar material de Imprensa e definir pessoa encarregada para contatos com jornalistas durante a Feira. Verificar com a Promotora que tipo  de divulgação será feita para a imprensa e fornecer material para press releases.

· Providenciar folheto promocional  e/ou  técnico  dos produtos ou serviços a serem apresentados.

· Organizar distribuição de folheto promocional e/ou técnico.

· Manter sistema de cadastro para avaliar a visitação e/ou contatos mantidos durante  o evento.

· Definir a(s) pessoa(s) responsável(eis) pela administração do estande durante a Feira.

· Programar a retirada do material dentro dos prazos estabelecidos no Regulamento  Geral da Feira.

· Controlar o retorno do material usado durante a Feira.

· Desocupar completamente o estande após o evento.

2. NORMAS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, DECORAÇÃO E MÓVEIS

Pedimos que comuniquem às suas montadoras que:

É obrigatório o cadastramento e o preenchimento do Termo de Responsabilidade da Montadora, contido nesse Manual, conforme item 7.6.

2.1. Montagem básica 

A área locada será entregue limpa. Sem nenhuma montagem básica. E deverá ser entregue da mesma maneira, ficando de responsabilidade da MONTADORA pagar essa taxa de limpeza (vide valor no item 5.4 do presente manual).
2.2. MONTADORAS

Montagem Especial
O expositor deverá contratar o serviço de montagem especial de seu estande com a Montadora de sua preferência, respeitando os limites de sua área, estandes vizinhos, altura máxima permitida e normas arquitetônicas.
A montadora contratada pelo expositor deverá obrigatoriamente ser cadastrada previamente junto a Promotora do Evento, Safra Eventos. Caso contrário não será permitido a entrada da montadora, nem de nenhum material no Recinto Clibas de Almeida Prado.

Preencha a Circular de Resposta - II – Cadastramento da Montadora
Normas 
Antes de iniciar as atividades de montagens é obrigatório:

· Apresentar a lista de todos os expositores a serem efetuadas as montagens;
· Apresentar cópia do projeto com metragem (m² de área a ser construído) até dia 20/02/2012 para aprovação, juntamente com Termo de Responsabilidade Técnica especificando qual a área e ART emitido por engenheiro do Estado de SP.

O Expositor e a Montadora são os únicos responsáveis pelo seu estande no evento. A Safra Eventos não será responsável por danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados a pessoas ou a produtos expostos antes, durante e após o evento.
Cada Expositor e Montadora são os únicos responsáveis pela movimentação - carga e descarga - de qualquer equipamento utilizado durante a montagem do estande, sendo que a desmontagem dos estandes  e a retirada das máquinas e dos equipamentos deverão ser  efetuada até o dia  11/03/2012 às 18 horas. 
Qualquer tipo de serviço, que não efetuado diretamente pela montadora, como, paisagismo ou segurança, deverá a montadora credenciar a empresa terceirizada para a formalização de contrato, e assumindo a responsabilidade por essa empresa junto à Safra Eventos, ou utilizar uma empresa já credenciada.
Limpeza / conservação da área:

A limpeza das áreas locadas deverá ser feita pelo expositor e montadora, devendo o material existente ser acondicionado em recipientes para o devido recolhimento final pela Safra Eventos. A montadora deverá ser responsável para não danificar o local e entregar a área na mais perfeita condição visual e de limpeza. Lembramos que durante o evento todo o lixo deverá ser colocado nas lixeiras disponibilizadas pela Safra Eventos.

Manutenção durante o evento
No período de realização do Evento, toda empresa montadora deverá deixar uma ou mais pessoas para vistoriar eventuais problemas, com endereço e telefone dos mesmos, para a equipe responsável pela montagem do evento.
TAXA: Valor por m² montadoras

Será cobrada uma taxa para ressarcimento de despesas com energia, manutenção, coleta de lixo, mão de obra e etc: 

· Área Interna - Valor de R$ 5,00/m².

· Área Externa - R$ 1,00/m²- pirâmide e R$ 5,00/m² montagem de estande
Montadoras
Para as montadoras devidamente credenciadas, deverá a montadora apresentar ao coordenador de estandes da Safra Eventos (Sr. Valdir de Oliveira Costa) uma cópia simples do projeto com a metragem, especificando área interna ou externa.

O acesso das montadoras só será permitido mediante a apresentação da ART, o comprovante de pagamento da taxa de limpeza e o Termo de Responsabilidade. 

2.3. Informações Técnicas sobre os Estandes
· Pé direito máximo dos Estandes dentro do pavilhão → 4,5m ilhas e 3,5m arredor.
· Não é necessário recuo.

· É necessário colocação de piso elevado nos Estandes, por conta dos expositores. Elevação mínima do piso: 05 cm.
· Não há possibilidade de instalação de Ponto Hidráulico nas áreas do pavilhão. Ver com a montadora contratada Sistema de Bombona.
· NÃO SERÁ PERMITIDO AR CONDICIONADO NOS ESTANDES INTERNOS.
2.4. Energia Elétrica

A corrente disponível é alternada, nas tensões 110v e 220v (trifásico), com freqüência de 60Hz, fornecida pela promotora. O custo da energia elétrica esta incluso no valor de locação da área. A instalação elétrica fica por conta da Montadora, que também deverá fornecer o cabo que alcance até a rede. 

É obrigatório e de extrema importância que seja enviado relação de carga detalhada de cada estande, com carga total do mesmo que será utilizada durante a Feira. A não informação ou informação errada implica na responsabilidade do expositor perante qualquer problema que vier a surgir. 
Preencha a Circular de Resposta - V – Energia Elétrica

A ART (original) deverá vir com o caminhão para liberação do mesmo na portaria para a montagem e entregue em mãos no local do evento:

Recinto de Exposições Clibas de Almeida Prado
Av. Dr. Alcides Fagundes Chagas, 600
Cep.: 16.055-565 – Araçatuba – SP
A/C Sr. Valdir de Oliveira Costa – (18) 9764-9599

2.5. Fixação de Material

Não será permitido furar paredes, tetos, pisos ou instalações dos pavilhões, aplicar colas, tintas ou quaisquer materiais que os danifiquem. Material promocional, bem como quadros ou qualquer outro artifício de propaganda ou decoração, não poderá ser afixado nas paredes ou colunas dos pavilhões.

2.6. Materiais nas vias de Circulação

As vias de circulação não poderão ser utilizadas para depósitos de materiais, ferramentas e produtos a serem instalados nos Estandes. Toda operação deverá ser realizada exclusivamente dentro dos limites do estande do expositor. 

A Promotora poderá proceder à retirada dos materiais e equipamentos que estiverem nas vias de circulação, com antecedência de 24 horas da abertura do evento, sem a prévia consulta a proprietários e sem responsabilizar-se por perdas, danos ou guarda dos mesmos.

Não será permitida distribuição de brindes, folhetos, revistas, sacolas, nem de qualquer material promocional nas vias 
de Circulação da Feira.
2.7. Móveis

O expositor pode utilizar seus próprios móveis para decoração do estande ou locar junto a qualquer montadora de sua preferência 
(desde que a mesma se cadastre previamente com a SAFRA EVENTOS). 
2.8. Estande - Prazo de Conclusão de Montagem

Os trabalhos de montagem dos Estandes deverão estar concluídos imprescindivelmente até o dia 05 de março de 2012, às 15h00, a fim de possibilitar a colocação de passadeiras e ornamentação. Após esse horário todas as montadoras deverão obrigatoriamente retirar-se do pavilhão. O não cumprimento do horário implicará em multa, gerada por boleto bancário, para a infratora no valor de R$100,00 por hora de atraso.
A limpeza interna dos estandes é por conta do expositor e deverá estar concluída até 11 horas do dia 06 de março/2012.

Para sua comodidade, disponibilizamos listagem com alguns fornecedores no site www.feicana.com.br. Não temos exclusividade nas prestações de serviços.
3. FUNCIONAMENTO DA FEIRA
3.1. Credenciamento do EXPOSITOR 
O expositor deverá preencher eletronicamente os formulários de credenciamento através do site www.feicana.com.br, utilizando o seu nome de usuário e senha, que receberá via e-mail (caso não receba seus dados até o dia 09/01/2012 favor entrar em contato com a organização do evento) no menu ao lado esquerdo da tela no link: “área do expositor” e solicitar todas as credenciais necessárias. As credenciais, bem como os selos de estacionamento estarão em sua pasta e poderão ser retiradas diretamente na portaria exclusiva de expositores durante a Feira, a partir do dia 05 de Março às 08h00.
Preencha a Circular de Resposta - I - Credencial de Expositor

3.2.Cadastramento da MONTADORA
A contratação de empresa de montagem não isenta o Expositor da responsabilidade quanto ao cumprimento integral das normas do presente Manual. O Expositor é totalmente responsável pela empresa contratada.

Apresentar o formulário de CADASTRAMENTO DA MONTADORA, preenchido pela empresa expositora.
Preencha a Circular de Resposta – II - Cadastramento de Montadora
Apresentar o Termo de Responsabilidade da Montadora, preenchido pela montadora.
É obrigatório o preenchimento do termo de responsabilidade destinado a empresa montadora do estande. Onde a mesma assumirá integralmente por todos os danos ou irregularidades quanto a montagem do estande. Este Termo de responsabilidade deverá ser entregue a PROMOTORA até a data de entrada no pavilhão.
Preencha a Circular de Resposta – VI - Termo de Responsabilidade da Montadora
Somente será permitido acesso e trabalho no recinto das pessoas devidamente identificadas com crachá, constando nome da empresa e do funcionário com CPF. O crachá deverá ser providenciado pela montadora.
Preencha a Circular de Resposta – VII – Credenciamento de Montadores
Obs.: As credenciais também poderão ser feitas no recinto mediante apresentação dos dados cadastrais da empresa e CPF do funcionário.

3.3. Limpeza dos Estandes
A SAFRA EVENTOS mantém contrato com uma empresa credenciada para limpeza geral da Feira, no entanto, não existe exclusividade na prestação desse serviço. A limpeza interna dos Estandes ficará por conta dos expositores.

3.4. Horários
Montagem

· O recinto estará aberto para a entrada das montadoras e empresas expositoras a partir do dia 25/02/2012 a partir das 08h00.
· Os Estandes deverão estar montados e decorados até as 15h00 do dia 05/03/2012, sob pena de multa em caso de atrasos na entrega do estande (R$ 100,00 por hora de atraso).

· No dia 06 de março de 2012 o recinto permanecerá aberto das 08h00 ás 11h00, somente para a limpeza do pavilhão. Após esse horário, o recinto será fechado para limpeza geral para abertura da Feira, não sendo permitida a permanência dentro do pavilhão.
Abertura Oficial
A Abertura Oficial da Feicana FeiBio Araçatuba se dará no dia 06 de março de 2012 ás 14h00.

Credenciamento

O credenciamento do expositor deve ser feito pelo site www.feicana.com.br, na Área do Expositor, ou poderá ser feito pessoalmente no credenciamento exclusivo do Expositor a partir do dia 05 de Março de 2012 das 08h00 até as 18h00. Nesse caso, a empresa deve apresentar a listagem dos funcionários em papel timbrado, contendo: nome completo, cargo, CPF e nome para crachá de cada funcionário que estará trabalhando na Feira.
Fechamento dos Portões

O fechamento dos portões se dará, todos os dias, às 20h00 para as pessoas que já estejam CREDENCIADAS. Para as pessoas com CONVITES o credenciamento se encerra as 19h00. AVISE SEUS CLIENTES.
Desmontagem

A desmontagem dos estandes somente será permitida a partir do dia 09 de março/2012 ás 08h00 e deverá terminar até o dia 11 de março/2012 até as 18h00.

3.5. Atendimento do Expositor aos Visitantes

Durante todo o período de visitação da Feira deverá haver sempre no estande um funcionário do expositor capacitado a prestar informações aos visitantes e efetuar demonstrações dos produtos em exposição.

Recomenda-se ainda que esteja presente um funcionário responsável pelo estande 30 minutos antes da abertura da Feira e até 30 minutos após o encerramento da mesma, todos os dias.
3.6. Visitação ao Estande
O estande deve ser franqueado livremente à visitação, não sendo permitida ao expositor a venda de ingressos sob qualquer pretexto ou forma. Carimbem todos os convites antes de enviá-los aos seus clientes, pois não serão aceitos convites que não sejam originais nem sem o carimbo da empresa.
3.7. Utilização das Vias de Circulação

As vias de circulação são de uso comum, não sendo permitida a distribuição de impressos, bem como a colocação de faixas, painéis ou outras peças promocionais.

Não será permitido nenhum tipo de panfletagem nas vias de circulação. Todo o material que estiver sendo distribuído fora da área do estande será apreendido.

3.8. Brindes

O expositor pode, exclusivamente dentro dos limites da área locada, distribuir brindes ou lembranças aos visitantes, desde que expressamente vinculados ao nome do expositor e/ou respectivos produtos. Esta promoção deve ser em escala compatível com as dimensões do estande de forma a evitar a formação de filas ou aglomerações. A direção pode sustar qualquer promoção que a seu critério venha prejudicar a Feira, o acesso e a visitação a qualquer estande e/ou a livre circulação do público.

3.9. Retirada dos Produtos

É vedado retirar do recinto da Feira, antes do seu término, os produtos expostos nos Estandes.

Somente sendo permitida a desmontagem dos estandes e retirada dos produtos no dia seguinte ao término da Feira (09/03/2012), a partir das 08h00.

3.10. Som

Os expositores podem manter som ambiente em seus Estandes, desde que não venham a prejudicar aos demais. É expressamente proibido o uso de amplificadores de som para mensagens de vendas de seus produtos expostos ou outras promoções. O expositor deve acertar junto a Promotora o nível de decibéis permitidos na utilização do som, sob pena de ter suspensa sua utilização, pela direção de Feira.

3.11. Demonstração

A direção da Feira pode sustar a demonstração de todo e qualquer material que não seja produto destinado ao setor, que a seu critério possa apresentar riscos a pessoas, mercadorias, estruturas elementos de Estandes ou dos próprios pavilhões. É expressamente vedada a emissão de radiações ionizantes.
3.12. Seguro

Os Estandes, bens, produtos, equipe, seja de que natureza for, inclusive prepostos, transportadores, montadores, empresas de guincho e todo o mais, não estão cobertos por seguro, seja na montagem, durante o EVENTO ou na desmontagem, cuja única e total responsabilidade por qualquer dano ou eventualidade ocorrida é exclusiva dos EXPOSITORES.

Assim a PROMOTORA recomenda, ENFATICAMENTE aos EXPOSITORES, que providenciem seus próprios seguros contra todos e quaisquer riscos, pois os mesmos são de sua única e exclusiva responsabilidade.
Responsabilidade sobre danos - seguros gerais

A Promotora da Feira exime-se de toda e qualquer responsabilidade por danos ou prejuízos causados a pessoas ou materiais durante o período integral da Feira, por sinistros não enquadrados nas apólices de seguro que a LOCADORA mantém em relação às situações definidas.

3.13. Segurança

A Promotora mantém um serviço de segurança geral do evento (acessos, corredores, ruas externas) 24 horas por dia, durante todo o período de realização do evento. 

Cada expositor é responsável por seus produtos em exposição, portanto, se julgar necessário deverá contratar serviços de segurança para o seu estande.

O serviço de segurança só pode ser prestado por empresa devidamente cadastrada ou por funcionários da empresa expositora.

Para sua comodidade, disponibilizamos listagem com alguns fornecedores no site www.feicana.com.br. Não temos exclusividade nas prestações de serviços.
3.14. Área de Alimentação 

O sistema de lanchonete funciona durante o período integral da Feira.


3.15. Atendimento Médico

O serviço de assistência médica e pronto socorro móvel, prestado por empresa credenciada, estará em operação em datas e horários compatíveis com os períodos de realização do evento.

3.16. Imprensa

A Promotora mantém uma sala de imprensa, que centraliza informações que os expositores tenham interesse em divulgar através dos meios de comunicação. A divulgação ou não das notícias são uma prerrogativa dos jornalistas, não havendo nenhuma responsabilidade da promotora na veiculação.

3.17. Extintor de Incêndio 

Áreas Internas - Pavilhão
Fica por conta da organizadora do evento a distribuição dos extintores pelas ruas do pavilhão. Sem custo para o expositor.
Áreas Externas
Fica por conta do expositor a instalação de extintores, suportes e setas indicativas dentro do estande.

Informações importantes, a saber, sobre as normas:

Áreas até 50m²         Um extintor de pó químico.
Áreas de 51m² a 100m²        Um extintor de pó químico e um extintor de AP.
Áreas acima de 100m         Dois extintores de pó químico e um extintor de AP.
Obs.: Os extintores podem ser trazidos pela empresa expositora. É obrigatória a apresentação da Nota Fiscal do extintor.

Caso queira contratar o serviço, favor consultar lista de fornecedores no site www.feicana.com.br. 

3.18. Instalação de Equipamentos
Pedimos a atenção especial para movimentação e instalação de equipamentos de grande porte ou de grandes dimensões, que requerem movimentação de guinchos e muncks dentro do pavilhão, pois será necessária antecipação nas montagens e instalações, devido ao fechamento dos portais e as montagens dos estandes vizinhos. Por favor, consulte a administração do evento para esses casos.
Os expositores somente poderão expor os produtos e serviços relacionados com os objetivos da Feira. Compete aos expositores colocar em seu espaço, por sua conta e risco, todo o material a ser exposto a partir da data de liberação do estande.

Os expositores que necessitarem de transporte, movimentação e instalação de equipamentos de grande porte ou de grandes dimensões, que requerem movimentação de guinchos, caminhões, empilhadeiras, muncks ou outros transportes especiais, deverão contratar o serviço, os custos serão por conta do expositor.

3.19. Solicitação de Convites
A Promotora do Evento enviará à todos os expositores 500 convites, porém caso necessitem de mais, favor informar a quantidade de convites que desejam preenchendo a Circular de Resposta – III. Não esquecer de carimbar os convites antes de enviá-los a seus clientes. Não serão aceitos convites que não sejam originais nem sem o carimbo da empresa.
Preencha a Circular de Resposta – III – Solicitação de Convites

3.20. Ponto Hidráulico 

Não existe possibilidade de Ponto Hidráulico no Pavilhão, para isso consulte sua montadora sobre outras possibilidades de fornecimento (bombona). 

3.21. Telefones úteis
Safra Eventos




(18) 3624-9655

Valdir Oliveira – Responsável no recinto

(18) 9764-9599

Udop





(18) 2103-0528

Prefeitura Municipal de Araçatuba                                       (18) 3607-6500

Locadora de Automóveis Munich                                         (18) 3607-2000

Aeroporto                                                                              (18) 3621-3001

Empresa de ônibus – Reunidas Paulista                              (18) 2102-4400

Santa Casa de Araçatuba                                                     (18) 3607-3000

Policia Militar                                                                         (18) 2102-5200

Bombeiros                                                                             (18) 3623-3355

3.22. Fornecedores Oficiais
Para sua comodidade, disponibilizamos listagem com alguns fornecedores no site www.feicana.com.br. Não temos exclusividade nas prestações de serviços.
3.23. Publicidade Catálogo do Expositor

A Safra Eventos em parceria com conceituado veículo de comunicação do setor sucroalcooleiro, confecciona o Catálogo do Expositor da Feicana FeiBio Araçatuba, onde as empresas presentes na Feira tem espaço para divulgar seus produtos e/ou serviços. 

Solicitamos que informem os dados da linha de produtos e/ou serviços comercializados por sua empresa para inserção de publicidade (gratuita) no Catálogo até o dia 10/02/2012 impreterivelmente, usaremos os dados do contrato caso a empresa não envie. 
O Catálogo será distribuído gratuitamente para todos os visitantes, expositores e imprensa.

3.24. Intransferibilidade

O expositor não pode transferir total ou parcialmente qualquer direito ou responsabilidade com relação à Promotora, nem sublocar total ou parcialmente a área que lhe foi locada sem o consentimento expresso da direção da Feira.

O expositor não poderá, em hipótese alguma, instalar-se em lugar diferente do convencionado, sob pena de rescisão de contrato. Somente será permitida exposição de produtos/maquinários fabricados/comercializados pela empresa expositora, conforme contrato. A exposição de qualquer outro equipamento que não seja do expositor somente sob prévia autorização da organização.
Quando o EXPOSITOR se tratar de uma empresa de representação comercial ou trading company, poderá apresentar tão somente produtos de sua representação exclusiva devidamente comprovada sendo obrigado a fornecer à PROMOTORA, a relação dessas empresas representadas, juntamente com comprovantes dos vínculos de exclusividade existentes, quando da assinatura do contrato, ou quando houver necessidade de comprovação da associação ou representação exclusiva.
3.25. Responsabilidades

A PROMOTORA não se responsabiliza por danos ou prejuízos causados a pessoas ou produtos expostos antes, durante ou após a realização do EVENTO, incluindo roubo, furto, sabotagem, convulsão civil, deficiências ou interrupções no fornecimento de energia elétrica, água, ou sinistros de quaisquer espécies. Sugerimos que enviem seus produtos/equipamentos somente quando houver um responsável em seu estande para o devido recebimento.
4. PAGAMENTOS DE TAXAS E LOCAÇÕES

Os expositores que estiverem com seus pagamentos em atraso serão obrigados a saldar de imediato seus compromissos com a PROMOTORA, para obterem a liberação da área destinada à montagem de seus Estandes, sejam esses compromissos referentes a parcelas contratuais ou taxas de instalações e serviços. Sem a comprovação do pagamento, sua participação no EVENTO ficará vetada.

4.1. Locações

O pagamento do valor da locação da área será via cobrança bancária. A cobrança será enviada pelo correio, após a assinatura do contrato. Caso o expositor esteja com algum débito referente a locação de sua área, a Promotora do evento reserva-se no direito da proibição da exposição dessa empresa, até que se acerte essa pendência.
A cobrança de locação de mobiliários, Estandes especiais, bem como qualquer outro serviço contratado não é de responsabilidade da Promotora do evento e sim do expositor. 
Não será cobrado taxa de energia elétrica, nem impostos. A taxa de limpeza é por conta de sua MONTADORA.
4.2. Nota Fiscal

Exposição de Produtos Nacionais: ENVIO DOS PRODUTOS
a) A Nota Fiscal para envio das mercadorias a serem expostas deverá ser emitida em nome do próprio expositor, com seu CNPJ e
Inscrição Estadual, no campo de endereço você deve colocar o local de realização do evento, ou seja: Recinto de Exposições Clibas de Almeida Prado, Av. Dr. Alcides Fagundes Chagas, 600, CEP 16055.565, Araçatuba/SP.
b) No corpo da Nota Fiscal, deverá constar a seguinte observação: ”AS MERCADORIAS DESTINAM-SE Á EXPOSIÇÃO NA

Feicana FeiBio Araçatuba-SP, no período de 06 a 08 de março de 2012, no Recinto Clibas de Almeida Prado.
c) Nos espaços próprios, discriminar as quantidades de produtos e os respectivos valores unitários e total.

d) As notas fiscais deverão ser preenchidas de acordo com o Estado onde esteja situado o remetente, a saber:

SÃO PAULO

*Natureza da Operação = remessa para exposição - código 5.914

* ICMS com isenção do imposto de acordo com o artigo 33, Anexo I, do Decreto nº. 45.490/2000.

* IPI com suspensão do imposto de acordo com o artigo 40, Inciso II, do RIPI/98.

OUTROS ESTADOS

(MS, BA, ES, MG, PR, RJ, RS, SC, etc.).

* Natureza da Operação = remessa para exposição código 6.914

* ICMS com isenção do imposto - ICMS suspenso conforme convênio ICMS nº. 30 de 13/09/90.

* IPI com suspensão do imposto de acordo com o artigo 40, Inciso II, do RIPI/98.

RETORNO DOS PRODUTOS

Para retornar os produtos à empresa do EXPOSITOR, deverá ser emitida Nota Fiscal de Entrada, com os seguintes dizeres:
“RETORNO DE MERCADORIAS DESTINADAS À EXPOSIÇÃO na Feicana FeiBio Araçatuba-SP, no período de 06 a 08 de março de 2012, no Recinto Clibas de Almeida Prado.
Natureza da operação: retorno

SÃO PAULO - código 1.914

OUTROS ESTADOS - código 2.914

Para maiores informações, contatar diretamente um Posto Fiscal.
4.3. Danos ao Recinto de Exposições

O expositor é responsável por quaisquer danos causados à estrutura (pisos, paredes, ruas, guias, etc) do Recinto, sejam eles provocados por funcionários de sua empresa ou contratados, ou ainda, serviços de terceiros.

5.4. Taxa de Limpeza
É de responsabilidade da MONTADORA o pagamento da Taxa de Limpeza de cada área locada. Comunique a sua MONTADORA sobre essa cobrança.
Esta taxa refere-se ao ressarcimento de despesas de energia, água, manutenção, coleta de lixo e limpeza durante a montagem e desmontagem do estande, por isso a responsabilidade desse pagamento é da MONTADORA. Nenhum material da montadora poderá entrar no PAVILHÃO sem antes apresentar documento referente ao pagamento dessa taxa.
Lembramos que fica por conta do expositor a Limpeza Interna do estande durante a Feira. 

Aconselhamos ao EXPOSITOR comunicar, à empresa encarregada da montagem de seu estande, todas as normas do EVENTO, repassando a ela qualquer responsabilidade sobre o assunto.

TAXA: Valor por m² - MONTADORAS
· Área Interna - Valor de R$ 5,00/m².
· Área Externa - R$ 1,00/m² pirâmide e R$ 5,00/m² montagem
5. ENCARGOS DA PROMOTORA
A Responsabilidade da Promotora atém-se a organização, promoção e divulgação do evento junto ao mercado. Além de outros mencionados neste regulamento, são encargos específicos da Promotora:

· Colocar a disposição de cada expositor a respectiva área locada e demarcada pelo período integral da Feira;

· Manter os pavilhões em operação durante o período integral da Feira, em especial o horário de funcionamento;

· Promover todos os serviços básicos, tais como: iluminação geral, central de atendimento, recepção da Feira, portaria, segurança e limpeza dos corredores;

· Divulgar a realização da Feira e a participação dos seus expositores;

· Manter um serviço de informações aos visitantes, sobre os expositores e a Feira;

· Fornecer aos expositores e aos seus funcionários credenciais para o ingresso no recinto da Feira;

· Aprovar ou recusar projetos de decoração de Estandes, tendo por base este regulamento;

· Estabelecer normas que se façam necessárias para o funcionamento da Feira;

· Dar ao expositor às condições necessárias a execução satisfatória de seus objetivos;

· Arbitrar casos omissos neste regulamento;

· Manter os serviços acima não implica em responsabilidade da Promotora por qualquer perda, dano roubo, extravio, avaria ou destruição referentes a bens ou pessoas;

· A promotora não se responsabiliza pela realização de negócios entre expositores e visitantes/compradores.

6. ENCARGOS DO EXPOSITOR

Além de outros mencionados no presente Regulamento são encargos do Expositor:

· Decorar ou contratar decorador sob sua responsabilidade, para equipar adequadamente seu estande dentro dos prazos e disposição estabelecida pela administração da Feira;

· Respeitar os prazos estabelecidos, relativos a solicitações adicionais de serviços e remessa de informações;
· Participar da Feira durante o período de realização, mantendo o seu estande em perfeitas condições de funcionamento, desde a inauguração, até o encerramento do evento. Fica entendido, portanto, que é absolutamente vedada a retirada de material de exposição, bem como de objetos de decoração de Estandes antes do encerramento da Feira; 
· Fazer-se representar em seu estande através de funcionários para atendimento aos visitantes;

· Mencionar, sempre que possível, sua participação em material promocional divulgado no período que antecede a Feira;

· Desmontar e retirar o material de seu estande após o encerramento da Feira, de acordo com as normas já estabelecidas no presente Regulamento.
· Respeitar e fazer respeitar em sua íntegra todas as cláusulas e dispositivos do presente regulamento, bem como outros que a bem geral sejam estabelecidos pela direção.

· Preencher e remeter as Circulares obrigatoriamente.
· Aconselhamos ao EXPOSITOR comunicar, à empresa encarregada da montagem de seu estande, todas as normas do EVENTO, repassando a ela qualquer responsabilidade sobre os assuntos relativos a montagens, projetos e taxas.

Observações importantes para o bom sucesso do evento:

· O expositor deve obrigatoriamente respeitar os limites de sua área locada para realização de atividades;

· É EXPRESSAMENTE PROIBIDA a entrada de menores de 16 anos; nem acompanhados dos pais, ou expositores, ou criança de colo;
· Verifique se sua montadora já se está cadastrada junto à promotora da Feira, caso contrário favor providenciar cadastro para que a mesma não fique parada na portaria do evento;

· Não será permitida a entrada de pessoas sem camisa e/ou de bermudas;

· O credenciamento será até as 19h00 para pessoas com CONVITE, após esse horário não estaremos mais credenciando. O fechamento dos portões se dará às 20h00 para quem já estiver credenciado. AVISE SEUS CLIENTES;
· Durante a montagem dos estandes não será permitido que montadores circulem dentro do recinto sem identificação (crachá);

Gostaríamos de lembrar que o público visitante da Feicana FeiBio Araçatuba não é composto somente por convidados da organização, mas também por vocês expositores, portanto vamos juntos fazer um trabalho para que convidemos somente pessoas ligadas ao setor sucroalcooleiro e de energia, para que possamos ter uma Feira de qualidade e que possamos assim gerar grandes negócios.

7. CIRCULARES DE RESPOSTA - Disponível no site a partir de 23 de janeiro de 2012 – www.feicana.com.br 
Datas Limites para Devolução

7.1. Circular de Resposta - I - Credencial de Expositor

7.2. Circular de Resposta – II – Cadastramento de Montadoras
7.3. Circular de Resposta – III – Solicitação de Convites Extras
7.4. Circular de Resposta – IV – Catálogo do Expositor
7.5. Circular de Resposta – V – Solicitação de Energia Elétrica
7.6. Circular de Resposta – VI – Termo de Responsabilidade para montadora
7.7. Circular de Resposta – VII – Credenciamento de Montadores
	Circular nº
	Assunto
	Último dia para o envio
	Preencher Eletrônico
	Contato

	
	EXPOSITORES
	
	
	

	I
	Credencial de Expositor
	02/03/2012
	www.feicana.com.br 
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore

	II
	Cadastramento de Montadoras
	24/02/2012
	www.feicana.com.br
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore

	III
	Solicitação de Convites Extras
	24/02/2012
	www.feicana.com.br 
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore

	IV
	Catálogo do Expositor
	10/02/2012
	www.feicana.com.br
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore 

	V
	Solicitação de Energia Elétrica
	17/02/2012
	www.feicana.com.br
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore

	
	MONTADORAS
	
	
	

	VI
	Termo de Responsabilidade da Montadora
	24/02/2012
	www.feicana.com.br
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore

	VII
	Credenciamento de Montadores - Credenciais
	24/02/2012
	www.feicana.com.br
	(18) 3624-9655 – Ana Bréfore
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